
LEI COMPLEMENTAR Nº 494, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014.

Cria, aumenta, reduz e extingue os cargos públicos que identifica.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 1 cargo de INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTESANATO; 1 cargo de INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTES; 1 cargo de INSTRUTOR DE KARATÊ; 1 cargo de INSTRUTOR DE CAPOEIRA e 1 cargo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, para o atendimento das necessidades da Administração Municipal e Fundação Promam.  

Art. 2º  As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos ANEXOS I, II, III , IV, V, VI, VII , VIII, IX e X  desta Lei Complementar.

Art.3º O vencimento dos cargos de INSTRUTOR DE OFÍCIO / ARTESANATO e INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTES integram o GH-V, correspondendo a R$ 682,03 (seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos) mensais.

Art. 4º O vencimento dos cargos de  INSTRUTOR DE KARATÊ;  INSTRUTOR DE CAPOEIRA e de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA integram o GH-IX, correspondendo a R$ 1.257,60 (um mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos mensais.

Art. 5º Para atender as necessidades da Administração Municipal o cargo descrito abaixo, criado pela Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993 e alterações posteriores têm seus números alterados da seguinte forma:

	CARGO
	Nº   DE

CARGOS
	Nº  DE

CARGOS

REDUZIDOS
	TOTAL



	Instrutor de Oficio/Datilografia
	5
	1
	4




Art. 6º Ficam extintos 6 (seis) cargos efetivos de Instrutor de Ofício/Sapataria, constantes no Plano de Cargos e Salários do Município de Patos de Minas.

 Art. 7º   Para atender as necessidades da Administração Municipal os cargos descritos abaixo, criados  pela Lei Complementar nº 122 de 30 de maio de 2000 e Lei Complementar nº 287, de 20 de agosto de 2007 e alterações posteriores, tem seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGOS
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Instrutor de Oficio/Dança
	1


	1


	2



	TNSI/Pedagogo/Capacitador Profissional
	2
	1
	3


Art. 8º A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento dos cargos a que se refere o artigo anterior, estão estabelecidos na Lei Complementar nº 122, de 30 de maio de 2000 e Lei Complementar nº 287, de 20 de agosto de 2007 e alterações posteriores.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 10.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

A N E X O  I

INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTESANATO

REGIME JURÍDICO:


                                 
     G.H:      V

ESTATUTÁRIO






     PONTOS: 135

ATRIBUIÇÕES:

1 – Ministrar aulas artesanato, ensinando a transformar matérias-primas utilizando-se das diversas técnicas artesanais existentes.

2 – Executar atividades qualificadas e orientar trabalhos artesanais utilizando técnicas, materiais e instrumentos apropriados, demonstrando conhecimento e domínio em artesanato geral.

3 – Preparar e planejar as aulas, bem como o material para uso nelas.

4 – Acompanhar e supervisionar as atividades de rotina responsabilizando-se pela capacitação do aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem, utilizando-se sempre de critérios profissionais e éticos.

5 – Organizar, juntamente com o coordenador do projeto, o processo de estruturação do núcleo (adequação do espaço físico, materiais, uniformes, etc.), a fim de garantir o atendimento adequando à modalidade proposta.

6 – Planejar, semanal e mensalmente as atividades que estarão sob sua responsabilidade, levando em consideração a proposta pedagógica aprovada para o projeto.

7 – Elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à comunidade, revertendo seu resultado para as obras sociais desenvolvidas pela Fundação PROMAM.

8 – Responsabilizar e zelar pela segurança dos alunos, durante todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento da atividade no núcleo, assim como manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas às praticas.

9 – Motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que facilitem o desenvolvimento psicossocial dos mesmos.

10 – Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios.

11 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

12 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O  II

INSTRUTOR DE OFICIO / ARTESANATO

	FATORES

	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1º grau completo, com conhecimento comprovado de artesanato em geral.


	3

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.


	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.


	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.


	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O  III

INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTES

REGIME JURÍDICO:


                                 
     G.H:      V

ESTATUTÁRIO






     PONTOS: 135

ATRIBUIÇÕES:

1. Ministrar aulas de artes plásticas e visuais, ensinando as técnicas apropriadas para o aprendizado de desenhos artísticos; esculturas, colagens, mosaico, pintura em tela e o artesanato artístico em geral.

2. Executar atividades qualificadas e orientar trabalhos artísticos, utilizando técnicas, materiais e instrumentos apropriados, demonstrando conhecimento e domínio das artes em geral. 

3. Preparar e planejar as aulas, bem como o material para uso nelas. 

4. Acompanhar e supervisionar as atividades de rotina, responsabilizando-se pela capacitação do aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem, utilizando-se sempre de critérios profissionais e éticos.

5. Organizar, juntamente com o coordenador do projeto, o processo de estruturação do núcleo (adequação do espaço físico, materiais, uniformes, etc.), a fim de garantir o atendimento adequado à modalidade proposta.

6. Planejar, semanal e mensalmente as atividades que estarão sob sua responsabilidade, levando em consideração a proposta pedagógica aprovada para o projeto.   

7. Elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à comunidade, revertendo seu resultado para as obras sociais desenvolvidas pela Fundação PROMAM;

8. Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos alunos, durante todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento da atividade no núcleo, assim como manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas às práticas.

9. Motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que facilitem o desenvolvimento psicossocial dos mesmos.

10. Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios. 

11. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

12. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O  IV

INSTRUTOR DE OFICIO/ARTES

	FATORES

	GRAU

	INSTRUÇÃO:

1° grau completo, com conhecimento técnico comprovado, nas artes de pinturas, desenhos, esculturas, colagens, mosaicos e artesanato artístico.


	3

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.

	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem baseado em decisões anteriores.

	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho.


	1

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas simples, sendo mínimo esforço físico exigido.


	1

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O  V

INSTRUTOR DE KARATÉ

REGIME JURÍDICO:


                                 
        G.H:      IX

ESTATUTÁRIO






        PONTOS: 221

ATRIBUIÇÕES:

1. Ministrar aulas teóricas e práticas de Karatê.

2. Executar atividades qualificadas, demonstrando conhecimento e domínio na arte marcial do Karatê. 

3. Preparar material para uso nas aulas teóricas e práticas. 

4. Acompanhar e supervisionar as atividades de rotina, responsabilizando-se pela capacitação do aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem, sempre se utilizando de critérios profissionais e éticos.

5. Organizar, juntamente com o coordenador do projeto, o processo de estruturação do núcleo (adequação do espaço físico, materiais esportivos, uniformes, etc.), a fim de garantir o atendimento adequado à modalidade proposta.

6. Planejar, semanal e mensalmente as atividades que estarão sob sua responsabilidade, levando em consideração a proposta pedagógica aprovada para o projeto.   

7. Elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à comunidade, revertendo seu resultado para as obras sociais desenvolvidas pela Fundação PROMAM.

8. Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos alunos, durante todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento da atividade no núcleo, assim como manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas às práticas.

9. Motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que facilitem o desenvolvimento psicossocial dos mesmos.

10. Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios. 

11. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

12. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O  VI

INSTRUTOR DE KARATÉ

	FATORES

	GRAU

	INSTRUÇÃO
2º grau completo, filiação a órgão de classe - Federação de Karatê e/ou Confederação, comprovação de preencher no mínimo o 3º DAN. 


	5

	EXPERIÊNCIA
De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


	3

	ESFORÇO MENTAL
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.


	3

	INICIATIVA
Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2

	ESFORÇO FÍSICO
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O  VII

INSTRUTOR DE CAPOEIRA

REGIME JURÍDICO:


                                         G.H:      IX

ESTATUTÁRIO






     PONTOS: 221

ATRIBUIÇÕES:

1. Ministrar aulas teóricas e práticas de Capoeira.

2. Executar atividades qualificadas, demonstrando conhecimento e domínio em capoeira. 

3. Preparar material para uso nas aulas teóricas e práticas. 

4. Acompanhar e supervisionar as atividades de rotina, responsabilizando-se pela capacitação do aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem, utilizando-se sempre de critérios profissionais e éticos.

5. Organizar, juntamente com o coordenador do projeto, o processo de estruturação do núcleo (adequação do espaço físico, materiais esportivos, uniformes, etc.), a fim de garantir o atendimento adequado à modalidade proposta.

6. Planejar, semanal e mensalmente as atividades que estarão sob sua responsabilidade, levando em consideração a proposta pedagógica aprovada para o projeto.   

7. Elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à comunidade, revertendo seu resultado para as obras sociais desenvolvidas pela Fundação PROMAM.

8. Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos alunos, durante todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento da atividade no núcleo, assim como manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas às práticas.

9. Motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que facilitem o desenvolvimento psicossocial dos mesmos.

10. Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios. 

11. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

12. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O  VIII

INSTRUTOR DE CAPOEIRA

	FATORES

	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º grau completo, com certificação de Mestre de Capoeira.

	5

	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.


	3



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O  IX

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

REGIME JURÍDICO:


                                 
        G.H:      IX

ESTATUTÁRIO






        PONTOS: 221

ATRIBUIÇÕES:

1. Ministrar aulas teóricas e práticas de Informática.

2. Executar atividades qualificadas, demonstrando conhecimento e domínio na área de informática. 

3. Preparar material para uso nas aulas teóricas e práticas. 

4. Acompanhar e supervisionar as atividades de rotina, responsabilizando-se pela capacitação do aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem, sempre se utilizando de critérios profissionais e éticos.

5. Organizar, juntamente com o coordenador do projeto, o processo de estruturação do núcleo (adequação do espaço físico, materiais, uniformes, etc.), a fim de garantir o atendimento adequado à modalidade proposta.

6. Planejar, semanal e mensalmente as atividades que estarão sob sua responsabilidade, levando em consideração a proposta pedagógica aprovada para o projeto.   

7. Elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à comunidade, revertendo seu resultado para as obras sociais desenvolvidas pela Fundação PROMAM.

8. Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos alunos, durante todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento da atividade no núcleo, assim como manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas às práticas.

9. Motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que facilitem o desenvolvimento psicossocial dos mesmos.

10. Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios. 

11. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

12. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O  X

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

	FATORES

	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2º grau completo, com comprovação de formação técnica na área de informática avançada.


	5

	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


	3

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.


	3

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

44 horas

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público
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